
RESOLUÇÃO SEMIPI Nº 095/2026 – SEMIPI

Súmula: Formalização das adesões dos municípios
à Deliberação nº 005/2026-CEDIPI/PR - “Incentivo
Cuida Mais Paraná: Envelhecimento Ativo” para
o cofinanciamento na modalidade de custeio, com a

finalidade de ação a promoção do envelhecimento

ativo e saudável por meio da prática de atividades

físicas e de estimulação cognitiva com pessoas ido-

sas (Protocolado sob nº 25.736.754-1)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E PESSOA IDOSA, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45 da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de

2023, nomeada pelo Decreto Estadual nº 13279, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná

n.º 12122, de 09 de abril de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a adesão dos municípios com o objetivo de formalizar as responsabilidades

e compromissos decorrentes do aceite ao “Incentivo Cuida Mais Paraná: Envelhecimento Ati-

vo” para o cofinanciamento na modalidade de custeio, com a finalidade de ação a promoção do

envelhecimento ativo e saudável por meio da prática de atividades físicas e de estimulação cogni-

tiva com pessoas idosas, em conformidade com normativas legais, bem como deliberado pelo

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDIPI/PR, por meio da Deliberação nº

005/2026 – CEDIPI/PR, publicado em DIOE nº 12090 de 20 de fevereiro de 2026, com recursos

provenientes do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – FIPAR/PR, a serem repassados

aos Fundos Municipais de Direito da Pessoa Idosa, na modalidade “Fundo a Fundo”.

Art. 2º. Os Termos de Adesão e respectivos Planos de Ação foram preenchidos e assinados por

meio do Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo – SIFF, for-

malizados de forma eletrônica no período de 16/02/2026 até 31/03/2026 pelo gestor municipal da

Política dos Direitos da Pessoa Idosa.



Art. 3º. Os municípios que cumpriram a etapa de formalização no SIFF, e consequentemente de-

monstraram regularidade documental, foram:

SEQ Município
Plano de Ação

(PA)
Termo de
Adesão

Valor ARCPF

1 Abatiá Finalizado Aceito R$ 45.000,00 220/2025-2026

2 Adrianópolis Finalizado Aceito R$ 45.000,00 252/2025-2026

3 Altamira do Paraná Finalizado Aceito R$ 45.000,00 351/2025-2026

4 Alto Paraíso Finalizado Aceito R$ 45.000,00 231/2025-2026

5 Alto Paraná Finalizado Aceito R$ 45.000,00 218/2025-2026

6 Alto Piquiri Finalizado Aceito R$ 45.000,00 001/2025-2026

7 Altônia Finalizado Aceito R$ 45.000,00 317/2025-2026

8 Alvorada do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 157/2025-2026

9 Andirá Finalizado Aceito R$ 45.000,00 002/2025-2026

10 Ângulo Finalizado Aceito R$ 45.000,00 256/2025-2026

11 Antonina Finalizado Aceito R$ 45.000,00 363/2025-2026

12 Arapuã Finalizado Aceito R$ 45.000,00 174/2025-2026

13 Araruna Finalizado Aceito R$ 45.000,00 148/2025-2026

14 Ariranha do Ivaí Finalizado Aceito R$ 45.000,00 282/2025-2026

15 Assaí Finalizado Aceito R$ 45.000,00 169/2025-2026

16 Assis Chateaubriand Finalizado Aceito R$ 65.000,00 146/2025-2026

17 Astorga Finalizado Aceito R$ 65.000,00 130/2025-2026

18 Atalaia Finalizado Aceito R$ 45.000,00 310/2025-2026

19 Bandeirantes Finalizado Aceito R$ 65.000,00 003/2025-2026

20 Barra do Jacaré Finalizado Aceito R$ 45.000,00 180/2025-2026

21 Bela Vista do Paraíso Finalizado Aceito R$ 45.000,00 060/2025-2026

22 Boa Esperança Finalizado Aceito R$ 45.000,00 019/2025-2026

23
Boa Esperança do

Iguaçu
Finalizado Aceito R$ 45.000,00 168/2025-2026

24 Bom Jesus do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 025/2025-2026

25 Bom Sucesso do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 302/2025-2026

26 Braganey Finalizado Aceito R$ 45.000,00 066/2025-2026

27 Califórnia Finalizado Aceito R$ 45.000,00 150/2025-2026

28 Cambará Finalizado Aceito R$ 45.000,00 226/2025-2026



29 Cambira Finalizado Aceito R$ 45.000,00 031/2025-2026

30 Capanema Finalizado Aceito R$ 45.000,00 152/2025-2026

31
Capitão Leônidas

Marques
Finalizado Aceito R$ 45.000,00 176/2025-2026

32 Carlópolis Finalizado Aceito R$ 45.000,00 200/2025-2026

33 Centenário do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 283/2025-2026

34 Colorado Finalizado Aceito R$ 45.000,00 172/2025-2026

35 Congonhinhas Finalizado Aceito R$ 45.000,00 343/2025-2026

36 Conselheiro Mairinck Finalizado Aceito R$ 45.000,00 377/2025-2026

37 Cornélio Procópio Finalizado Aceito R$ 65.000,00 016/2025-2026

38 Coronel Vivida Finalizado Aceito R$ 45.000,00 018/2025-2026

39 Corumbataí do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 092/2025-2026

40 Cruzeiro do Iguaçu Finalizado Aceito R$ 45.000,00 380/2025-2026

41 Cruzmaltina Finalizado Aceito R$ 45.000,00 386/2025-2026

42 Diamante do Norte Finalizado Aceito R$ 45.000,00 384/2025-2026

43 Enéas Marques Finalizado Aceito R$ 45.000,00 113/2025-2026

44 Engenheiro Beltrão Finalizado Aceito R$ 45.000,00 392/2025-2026

45 Esperança Nova Finalizado Aceito R$ 45.000,00 311/2025-2026

46 Farol Finalizado Aceito R$ 45.000,00 349/2025-2026

47 Fênix Finalizado Aceito R$ 45.000,00 090/2025-2026

48 Figueira Finalizado Aceito R$ 45.000,00 321/2025-2026

49 Flor da Serra do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 021/2025-2026

50 Floraí Finalizado Aceito R$ 45.000,00 099/2025-2026

51 Flórida Finalizado Aceito R$ 45.000,00 249/2025-2026

52 Formosa do Oeste Finalizado Aceito R$ 45.000,00 173/2025-2026

53 Goioerê Finalizado Aceito R$ 65.000,00 221/2025-2026

54 Guaporema Finalizado Aceito R$ 45.000,00 055/2025-2026

55 Guaraniaçu Finalizado Aceito R$ 45.000,00 280/2025/2026

56 Guaratuba Finalizado Aceito R$ 65.000,00 202/2025-2026

57 Honório Serpa Finalizado Aceito R$ 45.000,00 217/2025-2026

58 Ibaiti Finalizado Aceito R$ 65.000,00 361/2025-2026

59 Ibiporã Finalizado Aceito R$ 65.000,00 052/2025-2026

60 Icaraíma Finalizado Aceito R$ 45.000,00 177/2025-2026

61 Iguatu Finalizado Aceito R$ 45.000,00 081/2025-2026



62 Indianópolis Finalizado Aceito R$ 45.000,00 063/2025-2026

63 Iporã Finalizado Aceito R$ 45.000,00 097/2025-2026

64 Iracema do Oeste Finalizado Aceito R$ 45.000,00 300/2025-2026

65 Iretama Finalizado Aceito R$ 45.000,00 332/2025-2026

66 Itambé Finalizado Aceito R$ 45.000,00 138/2025-2026

67 Itaúna do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 291/2025-2026

68 Ivaiporã Finalizado Aceito R$ 65.000,00 178/2025-2026

69 Ivaté Finalizado Aceito R$ 45.000,00 375/2025-2026

70 Ivatuba Finalizado Aceito R$ 45.000,00 297/2025-2026

71 Jandaia do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 267/2025-2026

72 Janiópolis Finalizado Aceito R$ 45.000,00 232/2025-2026

73 Japurá Finalizado Aceito R$ 45.000,00 333/2025-2026

74 Jardim Alegre Finalizado Aceito R$ 45.000,00 170/2025-2026

75 Jesuítas Finalizado Aceito R$ 45.000,00 051/2025-2026

76 Jussara Finalizado Aceito R$ 45.000,00 243/2025-2026

77 Leópolis Finalizado Aceito R$ 45.000,00 276/2025-2026

78 Lindoeste Finalizado Aceito R$ 45.000,00 277/2025-2026

79 Lobato Finalizado Aceito R$ 45.000,00 334/2025-2026

80 Londrina Finalizado Aceito R$ 125.000,00 283/2025-2026

81 Lupionópolis Finalizado Aceito R$ 45.000,00 322/2025-2026

82 Mandaguari Finalizado Aceito R$ 65.000,00 329/2025-2026

83 Manfrinópolis Finalizado Aceito R$ 45.000,00 328/2025-2026

84 Maria Helena Finalizado Aceito R$ 45.000,00 072/2025-2026

85 Marilândia do Sul Finalizado Aceito R$ 45.000,00 264/2025-2026

86 Maringá Finalizado Aceito R$ 105.000,00 165/2025-2026

87 Maripá Finalizado Aceito R$ 45.000,00 109/2025-2026

88 Marquinho Finalizado Aceito R$ 45.000,00 029/2025-2026

89 Marumbi Finalizado Aceito R$ 45.000,00 112/2025-2026

90 Matinhos Finalizado Aceito R$ 65.000,00 394/2025-2026

91 Mercedes Finalizado Aceito R$ 45.000,00 056/2025-2026

92 Miraselva Finalizado Aceito R$ 45.000,00 273/2025-2026

93 Moreira Sales Finalizado Aceito R$ 45.000,00 216/2025-2026

94 Morretes Finalizado Aceito R$ 45.000,00 068/2025-2026



95 Nova Aliança do Ivaí Finalizado Aceito R$ 45.000,00 047/2025-2026

96
Nova América da

Colina
Finalizado Aceito R$ 45.000,00 366/2025-2026

97 Nova Aurora Finalizado Aceito R$ 45.000,00 183/2025-2026

98 Nova Cantu Finalizado Aceito R$ 45.000,00 069/2025-2026

99 Nova Esperança Finalizado Aceito R$ 65.000,00 049/2025-2026

100 Nova Fátima Finalizado Aceito R$ 45.000,00 201/2025-2026

101 Nova Olímpia Finalizado Aceito R$ 45.000,00 135/2025-2026

102 Nova Santa Rosa Finalizado Aceito R$ 45.000,00 255/2025-2026

103 Novo Itacolomi Finalizado Aceito R$ 45.000,00 028/2025-2026

104 Ourizona Finalizado Aceito R$ 45.000,00 037/2025-2026

105 Pato Bragado Finalizado Aceito R$ 45.000,00 257/2025-2026

106 Paula Freitas Finalizado Aceito R$ 45.000,00 365/2025-2026

107 Peabiru Finalizado Aceito R$ 45.000,00 292/2025-2026

108 Pérola Finalizado Aceito R$ 45.000,00 102/2025-2026

109 Pinhal de São Bento Finalizado Aceito R$ 45.000,00 054/2025-2026

110 Planaltina do Paraná Finalizado Aceito R$ 45.000,00 225/2025-2026

111 Planalto Finalizado Aceito R$ 45.000,00 312/2025-2026

112 Pontal do Paraná Finalizado Aceito R$ 65.000,00 032/2025-2026

113 Porto Barreiro Finalizado Aceito R$ 45.000,00 111/2025-2026

114 Porto Vitória Finalizado Aceito R$ 45.000,00 160/2025-2026

115 Prado Ferreira Finalizado Aceito R$ 45.000,00 103/2025-2026

116 Pranchita Finalizado Aceito R$ 45.000,00 110/2025-2026

117 Primeiro de Maio Finalizado Aceito R$ 45.000,00 127/2025-2026

118 Quarto Centenário Finalizado Aceito R$ 45.000,00 191/2025-2026

119 Quatiguá Finalizado Aceito R$ 45.000,00 210/2025-2026

120 Quatro Pontes Finalizado Aceito R$ 45.000,00 073/2025-2026

121 Quinta do Sol Finalizado Aceito R$ 45.000,00 327/2025-2026

122 Rancho Alegre D Oeste Finalizado Aceito R$ 45.000,00 167/2025-2026

123 Renascença Finalizado Aceito R$ 45.000,00 039/2025-2026

124 Ribeirão Claro Finalizado Aceito R$ 45.000,00 335/2025-2026

125 Salgado Filho Finalizado Aceito R$ 45.000,00 026/2025-2026

126 Santa Cecília do Pavão Finalizado Aceito R$ 45.000,00 061/2025-2026

127 Santa Fé Finalizado Aceito R$ 45.000,00 126/2025-2026



128 Santa Inês Finalizado Aceito R$ 45.000,00 241/2025-2026

129 Santa Izabel do Oeste Finalizado Aceito R$ 45.000,00 281/2025-2026

130 Santa Lúcia Finalizado Aceito R$ 45.000,00 376/2025-2026

131 Santa Mariana Finalizado Aceito R$ 45.000,00 147/2025-2026

132
Santo Antônio do

Paraíso
Finalizado Aceito R$ 45.000,00 360/2025-2026

133 São João Finalizado Aceito R$ 45.000,00 059/2025-2026

134 São João do Ivaí Finalizado Aceito R$ 45.000,00 253/2025-2026

135 São Jorge D Oeste Finalizado Aceito R$ 45.000,00 122/2025-2026

136 São Jorge do Ivaí Finalizado Aceito R$ 45.000,00 364/2025-2026

137 São Manoel do Paraná Finalizado Aceito R$ 45.000,00 118/2025-2026

138 São Pedro do Iguaçu Finalizado Aceito R$ 45.000,00 388/2025-2026

139 São Pedro do Ivaí Finalizado Aceito R$ 45.000,00 331/2025-2026

140 São Pedro do Paraná Finalizado Aceito R$ 45.000,00 093/2025-2026

141 São Tomé Finalizado Aceito R$ 45.000,00 295/2025-2026

142 Serranópolis do Iguaçu Finalizado Aceito R$ 45.000,00 242/2025-2026

143 Sertaneja Finalizado Aceito R$ 45.000,00 197/2025-2026

144 Sertanópolis Finalizado Aceito R$ 45.000,00 250/2025-2026

145 Sulina Finalizado Aceito R$ 45.000,00 041/2025-2026

146 Tamboara Finalizado Aceito R$ 45.000,00 136/2025-2026

147 Tapira Finalizado Aceito R$ 45.000,00 076/2025-2026

148 Terra Rica Finalizado Aceito R$ 45.000,00 096/2025-2026

149 Terra Roxa Finalizado Aceito R$ 45.000,00 324/2025-2026

150 Tupãssi Finalizado Aceito R$ 45.000,00 229/2025-2026

151 Ubiratã Finalizado Aceito R$ 45.000,00 308/2025-2026

152 Uniflor Finalizado Aceito R$ 45.000,00 391/2025-2026

153 Uraí Finalizado Aceito R$ 45.000,00 236/2025-2026

154 Verê Finalizado Aceito R$ 45.000,00 305/2025-2026

155 Wenceslau Braz Finalizado Aceito R$ 45.000,00 369/2025-2026

TOTAL
R$

7.150.000,00



Art. 4°. O processo de repasse dos recursos financeiros deverá obedecer às condições previstas

nas normativas legais, bem como estar de acordo com a Deliberação nº 005/2026 – CEDIPI/PR, e

demais normativas estabelecidas pela Secretaria.

Art. 5º. As condições de repasse aos municípios foram verificadas pelas áreas técnicas da Secre-

taria, responsáveis pela operacionalização dos procedimentos previstos na referida Deliberação,

sendo a operacionalização financeira a ser realizada pelo Núcleo Fazendário Setorial da SEMIPI.

Art. 6º. Todos os municípios elencados nesta Resolução possuem o Atestado de Regularidade de

Conselho, Plano e Fundo Municipal da Pessoa Idosa, conforme numeração sequencial do Artigo.

3º, com os atestados válidos até 30/06/2026.

Art. 7º. Os 155 (cento e cinquenta e cinco) Municípios elencados nesta Resolução estão aptos a

receberem os recursos previstos na Deliberação nº 005/2026-CEDIPI/PR, totalizando o valor de

R$ 7.150.000,00 (sete milhões, cento e cinquenta mil reais).

Art. 8°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba/PR, 23 de abril de 2026.

Mariana de Sousa Machado Neris

Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa


